
A partir de hoje (12), o
preço médio de venda
de diesel A da Petro-

bras para as distribuidoras
passará de R$ 5,41 para R$
5,19 por litro, redução de R$
0,22 por litro.

Segundo a companhia,

Petrobras reduz preços de venda
de diesel para as distribuidoras

considerando a mistura
obrigatória de 90% de die-
sel A e 10% de biodiesel
para a composição do diesel
comercializado nos postos, a
parcela da Petrobras no pre-
ço ao consumidor passará de
R$ 4,87, em média, para R$

4,67 a cada litro vendido na
bomba.

"Essa redução acompanha a
evolução dos preços de refe-
rência, que se estabilizaram
em patamar inferior para o
diesel, e é coerente com a
prática de preços da Petro-

bras, que busca o equilíbrio
dos seus preços com o merca-
do global, mas sem o repasse
para os preços internos da
volatilidade conjuntural das
cotações internacionais e da
taxa de câmbio", diz o comu-
nicado da empresa.

Os beneficiários do Fundo
de Financiamento Estudantil
(Fies) que pagam as mensali-
dades em dia poderão ter di-
reito a um crédito de 20% so-
bre o valor da parcela paga. É
o que determina o projeto de
lei (PL) 2.115/2022, do senador
Rogério Carvalho (PT-SE). A
mudança ocorreria com a al-
teração da Lei 10.260, de 2001,
que dispõe sobre o financia-
mento do Fies.

De acordo com a proposta, o
benefício será aplicado a todas
as parcelas referentes a con-
tratos existentes com o Fies e
pagas entre 20 de março de
2020 e 31 de dezembro de 2021,
quando perdurou o estado de
emergência provocado pela pan-
demia de covid-19. A regra vale
apenas para estudantes que es-
tejam com todas as prestações
em dia.

O bônus de 20% deve ser
usado na amortização do saldo
devedor do financiamento es-
tudantil. Caso o valor do crédi-
to concedido seja superior ao
valor do saldo devedor, o be-

Quem pagou o Fies durante a pandemia
pode ter direito a crédito, prevê projeto

neficiário pode receber o cré-
dito em conta bancária no pra-
zo de 180 dias após a eventual
publicação da lei.

Na justificativa do projeto,
Rogério Carvalho lembra que
a pandemia fez com que mui-
tos estudantes ficassem desem-
pregados ou perdessem o apoio
familiar em razão do faleci-
mento ou desemprego de seus
parentes. Dessa forma, segun-
do o senador, é importante não
apenas recuperar o crédito dos
inadimplentes, mas também re-
conhecer o esforço de quem
pagou as prestações do Fies.

"O poder público deve reco-
nhecer os sacrifícios realizados
para manter em dia o paga-
mento das dívidas pelos estu-
dantes. Do contrário, premian-
do apenas os inadimplentes,
acaba incentivando o não pa-
gamento dos contratos adim-
plentes", afirma Carvalho.

O senador também destaca
que o projeto deve "estimular
o pagamento em dia dos con-
tratos adimplentes, reduzindo
o risco de desestímulo aos es-
tudantes que se esforçam para
estar em dia com as suas pres-
tações, diante de abatimentos

concedidos apenas a operações
inadimplentes."

Inadimplentes - Inadimplentes - Inadimplentes - Inadimplentes - Inadimplentes - Em dezem-
bro de 2021 o governo editou a
medida provisória (MP) 1.090/
2021 com objetivo de amparar
os alunos beneficiários do Fies
que aderiram ao programa até
o segundo semestre de 2017.
Sancionada como Lei 14.375, de
2022, a norma permite abati-
mento de até 86,5% nas dívi-
das dos estudantes inadimplen-
tes. A norma ainda estabelece
um desconto de 92% caso o de-
vedor esteja inscrito no Cadas-
tro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (Ca-
dÚnico).

Os alunos com débitos ven-
cidos e não pagos mais de 90
dias na data da publicação da
MP podem ter desconto de 12%
no pagamento à vista, ou par-
celar o débito em 150 meses,
com perdão dos juros e das
multas. Quando o débito pas-
sar de 360 dias, podem se apli-
car os descontos de 86,5% e
92%.

Incentivando hábitos sau-
dáveis através de gincanas
com missões lúdicas, a Esco-
la Municipal João Sobral Gar-
cez, em Itaporanga d´Ajuda,
foi uma das dez finalistas da
5ª edição do Prêmio Nestlé
por Crianças mais Saudáveis,
realizado em 2022. Ao final
da gincana, o colégio ficou
entre as 10 escolas do Brasil
que melhor promovem os cin-

Escola de Itaporanga é finalista de prêmio sobre alimentação saudável
co hábitos saudáveis reco-
mendados pelo Programa, ca-
racterizando-se em excelência
na prestação de alimentação
nutritiva e variada; promoção
de ações que incentivem brin-
cadeiras e interações lúdicas;
incentivo à hidratação dos
alunos durante às aulas e
conscientização para que não
haja desperdício de alimen-
tos.

A gincana da Fundação
Nestlé tem por finalidade va-
lorizar escolas que promovam
boas práticas de educação ali-
mentar; reconhecer o traba-
lho de educadores que, em
parceria com gestores e agen-
tes escolares, promovam a
educação alimentar, nutrici-
onal e o fomento à prática de
atividades físicas no ambien-
te escolar; promover o deba-

te e a troca de informações
sobre o tema.

Desde 2020, a cidade de Ita-
poranga participa do prêmio e
incentiva as crianças a desen-
volverem hábitos de alimenta-
ção saudável mesmo em casa.
Com o atual feito, a Secretaria
Municipal de Educação recebeu
uma Menção Honrosa pela co-
operação durante o andamen-
to das atividades da premiação.

Estão abertas as inscrições do
Processo Seletivo Simplificado
para Nível Superior e Técnico -
Edital 02/2022, para contrata-
ção temporária de profissionais
de saúde para atuação no Siste-
ma Prisional. Realizado pela Se-
cretaria de Estado da Saúde de
Sergipe (SES), através da Fun-
dação Estadual de Saúde (Fune-
sa), as inscrições do PSS inicia-
ram nesta quarta-feira (10) e

Saúde Estadual abre inscrições de PSS para atuação no Sistema Prisional
seguem até a sexta-feira (12).

O Processo Seletivo destina-
se à contratação, por prazo de-
terminado, de assistente social,
cirurgião-dentista, enfermeiro,
farmacêutico, fisioterapeuta,
médico clínico geral, médico
psiquiatra, nutricionista, psicó-
logo, técnico em Enfermagem,
técnico em Farmácia, técnico em
Saúde Bucal e terapeuta ocupa-
cional, para atuação direta nos

estabelecimentos penais, sob a
responsabilidade da Secretaria
de Estado da Justiça, do Traba-
lho e da Defesa do Consumidor
(SEJUC). A seleção atende à ne-
cessidade emergencial, a fim de
garantir o acesso à saúde das
pessoas privadas de liberdade,
em todos os níveis de serviços
oferecidos na Rede de Atenção
à Saúde - RAS.

No edital nº 02/2022, os in-

teressados poderão obter todas
as informações sobre os cargos,
requisitos, atribuições, carga
horária de trabalho, remunera-
ção e lotação. As inscrições de-
verão ser efetuadas no site da
Funesa (www.funesa.se.gov.br),
por meio do preenchimento do
formulário de inscrição virtual
(on-line). O edital encontra-se
disponível no Diário Oficial do
Estado de 10/08/2022.


